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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 007/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 057/2021, de autoria da COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e, DEFIRO:
- A prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias úteis para discussão e análise 

do Projeto de Lei n° 007/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera 
dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta e dá outras providências”, conforme art. 56 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 5 de maio de 2021.

REIS SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devfdos fíns de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da díspombilízacáo: fr9nJ)l

Data da publicacao; i)A  /u/T, 6tfo£l 

- ■ ................................. ~ ~ — - . - 1— _ _ _

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br

